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DECRETO Nº 13.763, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

Homologa  o  Regulamento  e
estabelece  o  número  de  vagas
para  a  promoção  do  Magistério
Público Municipal de Lajeado para
o ano de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município  e  art.  9º  e  seguintes  da  Lei  nº  8.795,  de  26  de  dezembro  de  2011,  e
atendendo solicitação contida no expediente nº 22081/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Regulamento anexo a este Decreto, que disciplina a
promoção dos membros do Magistério Público Municipal, conforme previsto na Seção III
do Capítulo IV da Lei Municipal nº 8.795/2011, que Reestrutura o Plano de Carreira do
Magistério Público do Município de Lajeado.

Art. 2º Fica estabelecido em até 150 (cento e cinquenta) vagas o número de
promoções dos membros do Magistério Público Municipal, em consonância ao disposto no
art. 9º, §1º da Lei Municipal  nº 8.795/2011, que Reestrutura o Plano de Carreira do
Magistério  Público  do  Município  de  Lajeado,  distribuídas  proporcionalmente  entre  os
candidatos aptos nas Classes B até F, conforme segue:

Classe B  - 57 (cinquenta e sete) vagas
Classe C - 40 (quarenta) vagas
Classe D -  28 (vinte e oito) vagas
Classe E -  20 (vinte)  vagas
Classe F -  05 (cinco) vagas.

Parágrafo único. Se não houver candidatos aptos para a Classe F, as vagas
serão repassadas para a Classe C.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 13.471, de 27 de outubro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 16 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração

1



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2148
                                                                                                                                                                                                                         

REGULAMENTO

Em  consonância  ao  disposto  na  Lei  nº  8.795/11,  fica  estabelecido  o
Regulamento  com  os  critérios  e  procedimentos  para  avaliação  de  desempenho  dos
profissionais  do  Magistério  Público  Municipal  de  Lajeado,  para  fins  de  promoção  em
classes.

Art.  1º  O presente regulamento  estabelece critérios  e  procedimentos  para
avaliação de desempenho dos profissionais do Magistério Público Municipal, para fins de
promoção em classes, em cumprimento ao que determina a Seção III, do Capítulo IV da
Lei Municipal nº 8.795/11, que “Reestrutura o Plano de Carreira do Magistério Público do
Município de Lajeado, institui o respectivo quadro de cargos públicos e comissionamentos
e dá outras providências”.

Art.  2º  O  processo  de  avaliação  do  professor  será  coordenado  por  uma
Comissão de Avaliação da Promoção, constituída por dois representantes da Secretaria
da Educação, um representante do Conselho Municipal de Educação, um representante
do  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração  e  dois
representantes do Sindicato dos Professores Municipais, conforme disposto no art. 13 da
Lei nº 8.795/11.

Art. 3º A Comissão de Avaliação da Promoção, no exercício da coordenação do
Processo de Avaliação da Promoção, delega para as Comissões Auxiliares de Avaliação da
Promoção, atribuições para o pleno andamento dos trabalhos.

§ 1º As Comissões Auxiliares possuem os seguintes membros:

I – nas escolas:

a)  equipe  diretiva:  diretor,  vice-diretor  e  supervisor,  conforme  turno  de
trabalho;

b) Conselho Escolar: um representante do segmento professores;

II – nos Projetos Vida:

a) serão avaliados pelos supervisores dos Projetos Vida;

III – na Secretaria de Educação:

a) Secretário de Educação;

b) dois professores, eleitos pelos seus pares;

IV – nas entidades ou escolas estaduais (no caso de professor cedido):

a)  equipe  diretiva:  diretor,  vice-diretor  e  supervisor,  conforme  turno  de
trabalho;

b) um professor, eleito pelos seus pares.
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§ 2º Quando algum dos membros da Comissão Auxiliar estiver em processo
de avaliação para fins de promoção, o mesmo será avaliado pelos demais integrantes.

Art.  4º  Compete  às  Comissões  Auxiliares,  dentre  outras  que  poderão  ser
delegadas pela Comissão de Avaliação da Promoção:

I – verificar a aplicação das normas, critérios e procedimentos que regem a
avaliação  de  desempenho,  nos  termos  definidos  neste  Regulamento  e  no  Plano  de
Carreira do Magistério;

II – afixar a listagem dos candidatos em local público;

III – reunir os professores passíveis de concorrer para a promoção e proceder
os devidos esclarecimentos deste Regulamento, registrando em ata,  que será assinada
pelos professores, após enviar para a Comissão de Avaliação;

IV  –  receber  os  documentos  e  avaliar  o  Aperfeiçoamento  do  Professor
conforme art. 5º deste regulamento, Anexo I;

V – organizar a etapa do processo de Desempenho do Professor conforme art.
5º deste regulamento, Anexo II-A ou Anexo II-B, conforme lotação;

VI   –   fornecer   esclarecimentos   e   documentos   complementares   aos
avaliados;

VII – apurar o resultado final da avaliação;

VIII – elaborar relatório da avaliação do Desempenho do Professor, Anexo III;

IX – elaborar relatório final da avaliação do Desempenho do Professor, Anexo
IV;

X – encaminhar as listagens organizadas por classes, do Anexo IV (Relatório
final da avaliação do desempenho do professor) à Comissão de Avaliação da Promoção;

XI  –  colher  as  assinaturas  da  Comissão  Auxiliar  e  dos  professores
concorrentes em todos os anexos e arquivar os documentos pelo período de cinco anos.

Art. 5º A aferição da avaliação dos Profissionais do Magistério será registrada
através de duas etapas: Aperfeiçoamento e Desempenho.

I – Aperfeiçoamento:

a)  produções  realizadas  pelo  professor;  apresentações  de  trabalhos  ou
oficinas  pedagógicas  em  seminários/congressos  e  artigos  publicados;  cursos  de
atualização  e  aperfeiçoamento  relacionados  com a  educação,  que  somados  perfaçam
para cada período de promoção, no mínimo 150 pontos, conforme Anexo I.

II – Desempenho no trabalho:

a) será avaliado pela Comissão Auxiliar  mediante  a entrega de um dossiê
auto-avaliativo do professor, conforme dispõe o art. 10, II, “a”, da Lei 8.795, de 26 de
dezembro  de  2011,  para  a  Comissão  Auxiliar  no  momento  do  preenchimento  do
formulário avaliativo, em conjunto com o professor, conforme Anexo II;
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b)  nas  hipóteses  de  discordância,  o  professor  avaliado  poderá  solicitar
reconsideração à Comissão de Avaliação da Promoção, no prazo de 5 dias úteis, para
rever sua avaliação.

Art. 6º Serão considerados os certificados de cursos e produções realizados
nos últimos 5 anos, com data inicial de 15 de outubro do primeiro ano do interstício a 14
de outubro do ano em curso, do período da avaliação, conforme artigos 9º e 10 do Plano
de Carreira  do Magistério  Público  do Município  de Lajeado,  mesmo que tenham sido
apresentados em avaliação anterior, desde que o professor não tenha recebido promoção
e usado o certificado para esta finalidade.

Art. 7º Todos os documentos descritos no artigo 5º deste regulamento, para
fins de promoção, deverão ser encaminhados por meio eletrônico, para que as Comissões
Auxiliares nas escolas, Projetos Vida e na Secretaria da Educação tenham acesso. As
comissões podem solicitar os originais para conferência.

§ 1º Os certificados apresentados para fins de promoção deverão ter registro,
identificação do órgão expedidor, conteúdo programático, carga horária e não podem ter
sido usados para mudança de nível.

§  2º  O  período  de  início  e  término  da  formação,  quando  registrado  no
Certificado, deve ser compatível com a carga horária do Curso.

Art. 8º As pontuações serão realizadas de acordo com:

I  –  apresentações  de  trabalhos  ou  oficinas  pedagógicas  em
seminários/congressos relacionados à educação: 10 pontos por atividade realizada;

II  –  artigos  publicados  relacionados  à  educação:  10  pontos  por  artigo
publicado em revistas, anais, livros ou outro meio oficial;

III  –  textos  publicados  em jornal  relacionados  à  educação:  2  pontos  por
publicação;

IV – cursos de  atualização  e  aperfeiçoamento  relacionados  à educação:  1
ponto por hora cursada, mediante apresentação do atestado/certificado original;

V – os certificados que não possuem o número de horas terão pontuação
de 2 pontos.

Art. 9º Na avaliação do desempenho do professor a pontuação dos itens do
Formulário Avaliativo do Desempenho, Anexo II, poderá atingir, no máximo, 70 pontos,
conforme segue:

I – Alternativa 1 = 10 pontos;

II – Alternativa 2 = 05 pontos; 

III – Alternativa 3 = 00 pontos.

Art.  10 Considerando os artigos  5º  e  9º  deste  regulamento,  a  pontuação
mínima deverá atingir 220 pontos.
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Art.  11  As  Comissões  Auxiliares  definidas  no  art.  3º  deste  regulamento
registrarão o resultado final da escola por classe, em formulário específico, em ordem
decrescente  de  pontuação,  conforme  Anexo  IV  e  encaminhará  para  a  Comissão  de
Avaliação da Promoção para realizar o resultado final.

Parágrafo  único.  Ocorrendo empate  na pontuação,  será considerado  como
critério  de  desempate  o  tempo  de  Magistério  Público  Municipal  e  permanecendo  o
empate, será realizado sorteio.

Art. 12 O professor que em cada emprego, tiver sua carga horária distribuída
em mais de um local de trabalho vinculado à Secretaria da Educação, deverá optar, por
escrito, pelo local  de sua preferência para concorrer, conforme modelo de Declaração
constante no Anexo V.

Art.  13  O  professor  que  estiver  lotado  em  estabelecimento  fora  da  rede
municipal de ensino (permutado, cedido), conforme disposição dos artigos 28 e 29 do
Plano de Carreira do Magistério, passará pelo mesmo processo, conforme os critérios
deste  Regulamento,  sendo  que  posteriormente,  a  Comissão  Auxiliar  encaminhará  à
Comissão de Avaliação da Promoção os devidos anexos.

Art.  14 Os profissionais da Educação, cedidos para instituições públicas ou
privadas, serão igualmente avaliados desde que estejam em efetivo exercício docente, e
comprovem o  previsto  nos  artigos  28  e  29  do  Plano  de  Carreira  do  Magistério  do
Município, conforme modelo do Anexo VI.

Art. 15 Nos termos do art. 9º da Lei 8.795/11, fica prejudicada a promoção de
classe, com perda do ano em curso, durante o interstício, sempre que o profissional da
educação:

I – somar duas faltas não justificadas ao serviço; ou

II – sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertido em multa.

Art. 16 Acarreta a suspensão da contagem do tempo para fins de promoção:

I – tiver licenças e afastamentos sem direito à remuneração;

II – tiver auxílio-doença, que excederem a 90 dias, contínuos ou intercalados,
ocorridos durante o interstício, mesmo que em prorrogação, exceto os decorrentes de
acidentes de trabalho e licença-maternidade;

III – os afastamentos para exercício de atividades não vinculadas à Secretaria
da Educação, exceto para presidir o Sindicato dos Professores.

Art.  17  As  Secretarias  de  Administração  e  da  Educação,  assim  como  os
profissionais da Educação, deverão subsidiar a Comissão de Avaliação da Promoção com
informações e documentos que comprovem e demonstrem as atividades dos avaliados.

Art. 18 As Secretarias de Administração e da Educação fornecerão a relação
dos professores que completaram o período de interstício.
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§ 1º As listas dos nomes dos professores classificados de cada classe serão
encaminhadas para o Departamento de Pessoal para posterior verificação de atestados e
faltas, que venham a interferir na promoção, podendo causar possível desclassificação,
conforme disposição dos artigos 11 e 12 do Plano de Carreira, sendo posteriormente
realizada a homologação final dos classificados e a publicação por Portaria.

§  2º  O  membro  do  Magistério  terá  cinco  dias  úteis  a  partir  da  data  da
publicação do resultado da avaliação para recorrer, se assim desejar.

Art.  19  A  cada  ano  as  Secretarias  de  Administração  e  da  Educação
estabelecerão o número de vagas para cada classe, de acordo com a disponibilidade de
recursos financeiros.

Parágrafo  único.  Os  candidatos  aptos  que  não  foram promovidos  deverão
concorrer novamente no ano subsequente.

Art.  20 O cronograma dos  procedimentos  será  divulgado  anualmente  pela
Comissão de Avaliação da Promoção, conforme Anexo VIII.

Art.  21 As  promoções serão validadas  através  de  Portaria  do  Executivo  e
publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Art.  22 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação da
Promoção e após análise e aprovação, homologados pela Secretária da Educação.
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ANEXO I
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

REGISTRO DE HORAS DE APERFEIÇOAMENTO DO PROFESSOR

Nome do(a) professor(a):_______________________________________________
Classe em que se encontra: ________
Período avaliado de: _____/______/______ a _____/______/______

Observações:________________________________________________________
___________________________________________________________________

Pontuações:
a)  Apresentações  de  trabalhos  ou  oficinas  pedagógicas  em seminários/congressos
relacionados à educação: 10 pontos por atividade realizada.
b) Artigos publicados relacionados à educação: 10 pontos por artigo publicado em
revistas, anais, livros ou outro meio oficial.
c) Textos publicados em jornal relacionados à Educação: 2 pontos por publicação.
d) Cursos de atualização e aperfeiçoamento relacionados à educação: 1 ponto por
hora  cursada,  mediante  apresentação  do  atestado/certificado  original  do  curso
participado.
e) Os certificados que não possuem o número de horas terão pontuação de 2 pontos.

Aperfeiçoamento Pontos

TOTAL DE PONTOS:

Declaro sob as penas da Lei que a pontuação acima está de acordo com o previsto no
art. 5º deste regulamento.

Ciente do(a) professor(a):_______________________________________________

Assinatura da Comissão: _______________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2024. 
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ANEXO II-A (Escolas e Projetos)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DESEMPENHO DO PROFESSOR
FORMULÁRIO AVALIATIVO

Nome do(a) Professor(a): _______________________________________________
Classe em que se encontra: _____________
Período avaliado de: _____/______/______ a _____/______/______
Entrega do Dossiê: (  ) sim (  ) não

ASSIDUIDADE: Considere a assiduidade quanto ao comparecimento ao trabalho e o
cumprimento integral da jornada.

(  )  1  -  Não  se  ausenta  do  trabalho  e  aproveita  seu  tempo  na  realização  das
atribuições que lhe compete.
( ) 2 - Não se ausenta do trabalho, mas nem sempre aproveita o seu tempo na
realização das atribuições que lhe compete.
( ) 3 - Deixa de comparecer ao trabalho e não avisa com antecedência necessária
para a organização da escola.

DISCIPLINA:  Considere  o  Regimento  Escolar  quanto  a  disciplina  do  avaliado,  no
cumprimento das regras, normas, regulamentos e ordens de serviço.

(   )  1  -  Cumpre,  é  atento  e  se  mantém  atualizado  sobre  as  regras,  normas,
regulamentos e ordens de serviço da escola.
(   )  2 -  Resiste  em cumprir  regras,  normas,  regulamentos  e  ordens  de serviço,
precisando ser lembrado das mesmas.
(  ) 3 -  Não acata as orientações e/ou não cumpre regras, normas, regulamentos e
ordens de serviço.

TRABALHO EM EQUIPE: Considere a habilidade de cooperação no trabalho em equipe.

(  ) 1- Colabora com o trabalho em equipe sugerindo novas práticas e ideias e na
implementação das mesmas.
(  ) 2- Eventualmente propõe alternativas e envolve-se em ações que contribuem
para o trabalho em equipe.
(  ) 3- Não propõe alternativas e/ou não envolve-se em ações para o trabalho em
equipe.

PLANEJAMENTO A: Considere a Proposta Pedagógica da escola e da Secretaria da
Educação.
(  )  1- O professor  desenvolve  e  realiza  seu  planejamento  de  acordo  com  a
Proposta Pedagógica.
(   )  2-  O professor  nem sempre faz  seu planejamento  de  acordo  com Proposta
Pedagógica.
(  ) 3- O planejamento não é coerente com a Proposta Pedagógica.
PLANEJAMENTO B: Considere a capacidade de estabelecer objetivos e metas com
habilidade na organização e condução de ações.

(  ) 1- Conduz e realiza ações com os alunos para o alcance dos objetivos e metas
estabelecidas.
(  ) 2- Necessita de apoio e supervisão para organização e condução das ações para o
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alcance dos objetivos e metas estabelecidas.
(   )  3-  Não consegue organizar  a  condução  das ações e  estabelecer  objetivos  e
metas.

QUALIDADE DO TRABALHO: Considere a qualidade da aprendizagem dos alunos.

(  ) 1- O trabalho desenvolvido em sala de aula é adequado ao nível de aprendizagem
da turma e necessidades dos alunos.
(  ) 2- O trabalho desenvolvido em sala de aula nem sempre é adequado ao nível de
aprendizagem da turma e necessidades dos alunos.
(   )  3-  O  trabalho  desenvolvido  em sala  de  aula  não  é  adequado  ao  nível  de
aprendizagem da turma e não considera as necessidades dos alunos.

METODOLOGIA:  Considere  a  proposta  pedagógica  da  escola  quanto  ao  uso  da
metodologia e recursos pedagógicos.

(   )  1-  A  metodologia  e os recursos  pedagógicos  são adequados  aos  conteúdos,
objetivos e ao planejamento como um todo.
(  ) 2- A metodologia e os recursos pedagógicos nem sempre são adequados aos
conteúdos, objetivos e ao planejamento como um todo.
(  ) 3- A metodologia e os recursos pedagógicos não são adequados aos conteúdos,
objetivos e ao planejamento como um todo.

Ciente do(a) professor(a):_______________________________________________

Assinatura da Comissão:
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2024.
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ANEXO II-B (Secretaria/Coordenadoria)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DESEMPENHO DO PROFESSOR
FORMULÁRIO AVALIATIVO

Nome do(a) professor(a):_______________________________________________
Classe em que se encontra: _____________
Período avaliado de: _____/______/______ a _____/______/______
Entrega do dossiê: (  ) sim (  ) não

ASSIDUIDADE: Considere a assiduidade quanto ao comparecimento ao trabalho e o
cumprimento integral da jornada.

(   )  1-  Não  se  ausenta  do  trabalho  e  aproveita  seu  tempo  na  realização  das
atribuições que lhe compete.
(  ) 2- Não se ausenta do trabalho, mas nem sempre aproveita o seu tempo na
realização das atribuições que lhe compete.
( ) 3- Deixa de comparecer ao trabalho e não avisa com antecedência necessária
para a organização da escola.

DISCIPLINA: Considere quanto à disciplina do avaliado, no cumprimento das regras,
normas, regulamentos e ordens de serviço.

(   )  1-  Cumpre,  é  atento  e  se  mantém  atualizado  sobre  as  regras,  normas,
regulamentos e ordens de serviço.
(   )  2-  Resiste  em cumprir  regras,  normas,  regulamentos  e  ordens  de  serviço,
precisando ser lembrado das mesmas.
(  ) 3-  Não acata as orientações e/ou não cumpre regras, normas, regulamentos e
ordens de serviço.

TRABALHO EM EQUIPE: Considere a habilidade de cooperação no trabalho em equipe.
(  ) 1- Colabora com o trabalho em equipe sugerindo novas práticas e ideias e na
implementação das mesmas.
(  ) 2- Eventualmente propõe alternativas e envolve-se em ações que contribuem
para o trabalho em equipe.
(  ) 3- Não propõe alternativas e/ou não envolve-se em ações para o trabalho em
equipe.

PLANEJAMENTO A: Considere a Proposta de Trabalho da Secretaria da Educação.
(  )  1- O professor  desenvolve  e  realiza  seu  planejamento  de  acordo  com  a
proposta.
(  ) 2- O professor nem sempre faz seu planejamento de acordo com proposta.
(  ) 3- O planejamento não é coerente com a proposta.
PLANEJAMENTO B: Considere a capacidade de estabelecer objetivos e metas com
habilidade na organização e condução de ações.

(  ) 1- Conduz e realiza ações com os alunos para o alcance dos objetivos e metas
estabelecidas.
(  ) 2- Necessita de apoio e supervisão para organização e condução das ações para o
alcance dos objetivos e metas estabelecidas.
(   )  3-  Não consegue organizar  a  condução  das ações e  estabelecer  objetivos  e
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metas.

QUALIDADE DO TRABALHO: Considere a qualidade do trabalho.

(  ) 1- O trabalho desenvolvido em serviço é adequado ao nível  de exigência da
Secretaria.
(  ) 2- O trabalho desenvolvido nem sempre é adequado ao nível de exigência da
Secretaria.
(  ) 3- O trabalho desenvolvido não é adequado ao nível de exigência da Secretaria.

METODOLOGIA: Considere a proposta de trabalho da Secretaria quanto aos recursos
e metodologias utilizadas.

(  ) 1- A metodologia e os recursos são adequados ao trabalho, aos objetivos e ao
planejamento como um todo.
(  ) 2- A metodologia e os recursos nem sempre são adequados ao trabalho, aos
objetivos e ao planejamento como um todo
(  ) 3- A metodologia e os recursos não são adequados ao trabalho, aos objetivos e
ao planejamento como um todo

Ciente do(a) professor(a):_______________________________________________

Assinatura da Comissão:
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2024.
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ANEXO III
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO PROFESSOR

Nome da instituição: ___________________________________________________ 

Ficha de Registro dos itens para a promoção de classe.

Nome do Candidato

Pontos
Aperfeiçoamento

Mínimo 150
pontos

Pontos
desempenh

o
70 pontos

Total de
pontos

Assinatura
Professor

Assinatura da Comissão:
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________

Lajeado, _______ de __________________ de 2024.
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ANEXO IV (Encaminhar para a Comissão de Avaliação da Promoção)
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO PROFESSOR

Listagem final dos classificados para classe: ___________________
Nome da Instituição:___________________________________________________

Classificação Matrícula Candidato
Total de
Pontos

Data
Admissão

Período de
serviço

anterior no
Magistério
Público de
Lajeado*

Assinatura do
Professor

Assinatura da Comissão:

_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________

Lajeado, ______ de __________________ de 2024.

* Observação: O período de serviço anterior no Magistério Público de Lajeado deve ser
comprovado pelo professor para a Comissão Auxiliar. 
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ANEXO V
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE ESCOLA

Eu,  _____________________________________________,  matrícula  nº  ________,

CPF_____________________,  opto  por  concorrer  para  fins  de  promoção  para  a

Classe__________  na  Escola  ___________________________________________

_________________________________________________________ .

Lajeado, ______ de __________________ de 2024.

______________________
Assinatura do Professor
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ANEXO VI
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE DO PROFESSOR CEDIDO

Declaro  que  o  (a)  professor  (a)  __________________________________________,

matrícula  nº  ______________,  CPF_____________________________,  não  recebe

gratificação/remuneração  deste  órgão  e  exerce  as  seguintes  atividades:

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

Lajeado, ____de __________de 2024.

________________________________________________________
Assinatura do responsável pelo órgão/entidade
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ANEXO VII
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CRONOGRAMA PARA AVALIAÇÃO
ANO: 2024

PERÍODO ATIVIDADE

17.09.2024 Reunião com as equipes diretivas das EMEIS e EMEFS e PVS. 

18 a 19.09.2024 
Constituição  das  Comissões  Auxiliares  previstas  no  art.  3º,  nas
escolas e na SED. Reuniões com a divulgação deste regulamento e
das Listas dos professores aptos.

23 a 27.09.2024 Organização dos relatórios da avaliação nas instituições. (Dosiês)

30.09.2024 a
04.10.2024

Avaliação dos itens de aperfeiçoamento e desempenho do professor

14.10.2024
Entrega do Relatório final da Avaliação, Anexo IV, para a Comissão de
Avaliação das Promoções até às 16h45min.

16.10.2024
Classificação  final  pela  Comissão  de  Avaliação  da  Promoção  e
encaminhamento  ao  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Secretaria da Administração. 

17.10.2024 
Prazo para validação dos professores classificados para promoção pelo
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração. 

21 a 25.10.2024 Prazo para interposição de recurso, de acordo com o art. 18.

30.10.2024 Publicação  oficial  das  promoções  através  de  Portaria  publicada  no
Diário Oficial Eletrônico do Município.
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P O R T A R I A    N.º 33.201, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

             

CONCEDE licença para tratar  de interesse
particular  ao servidor  estável  WILLIAM
LOPES DE BASTOS.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  158  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município, alterada pela Lei Complementar n.° 013, de 16 de

março de 2018 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 30257/2024,

RESOLVE:

Conceder licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, ao

servidor  estável WILLIAM LOPES DE BASTOS, matrícula 14461, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Eletricista, regime Estatutário, nomeado em 05/06/2019, lotado na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar

de 16 de setembro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de setembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag                              
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CONTRATO Nº 173-04/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 23-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº17286/2024
VIGÊNCIA: 12 MESES
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL LTDA.
OBJETO: A execução do serviço de reforma da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de
Lajeado-RS,  incluindo  material  e  mão de  obra,  por  empresa  especializada,  conforme
segue:

Item Descrição Quant. Un. Vlr. 
M. Obra

Valor Ref.
Total

01

Contratação  de  empresa,  incluindo
material  e  mão  de  obra,  para
execução  de  reforma  na  sede  da
Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente,  Saneamento  e
Sustentabilidade  de  Lajeado-RS,
conforme  Planilha  Orçamentária,
Projeto,  Cronograma  e  Memorial
Descritivo,  anexos do Edital

1 un. R$ 28.082,03 R$ 121.403,85

CONTRATO Nº 190-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25-07/2023
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/31179
CONTRATADA: NEW SERVICE DEDETIZADORA E CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: Prestação de serviços especializados de controle de vetores e pragas urbanas,
por meio de processos de desinsetização (baratas, formigas, moscas, pulgas e outros) e
desratização para os prédios da Secretaria Municipal da Saúde.
ADITIVO:  A  partir  de  18/10/2024,  resta  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Contrato, BEM COMO resta atualizada os endereços dos prédios da Secretaria
que serão beneficiados pelos serviços.
VALOR: R$5.478,00

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
N° 163-04/2024
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01-08/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/40420
CONTRATADA: CoOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DO CAI SUPERIOR LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar  Rural  para  atendimento  ao  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar
(PNAE),conforme especificação abaixo:

Item Descrição Quant. Un.
Valor

Unitário
Valor
Total

01

Carne bovina de II – podendo ser
de Acém ou Paleta, porcionada em
cubos  de  15  a  20  g,  com  no
máximo  15  %  de  gordura,
congelada,  embalada  em  pacotes
de 1 kg com material resistente e
transparente,  rotulada  com  prazo
de  validade,  nome  do  produto  e
fornecedor, bem como registro de
inspeção.

12.000 kg R$ 38,31 R$ 459.720,00
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Item Descrição Quant. Un.
Valor

Unitário
Valor
Total

02

Carne bovina de II – podendo ser
de Acém ou Paleta, porcionada em
iscas de 15 g, com no máximo 15
%  de  gordura,  isenta  de  tecidos
inferiores  como  ossos  e  sebos,
congelada,  embalada  em  pacotes
de 1 kg com material resistente e
transparente,  rotulada  com  prazo
de  validade,  nome  do  produto  e
fornecedor, bem como registro de
inspeção.

14.000 kg R$ 40,59 R$ 568.260,00

VALOR TOTAL: R$ 1.027.980,0

CONTRATO Nº 135-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 16-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29798/2024
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL LTDA
OBJETO: Contratação de empresa, incluindo material e mão de obra, para reforma da
estufa I e II do Jardim Botânico de Lajeado-RS.
ADITA o valor do serviço com fornecimento de materiais e mão de obra, a contar de
27.08.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 026-04/2024 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2023
PROTOCOLO DIGITAL Nº 2024/29359
CREDENCIADA: 17.820.016 SEBASTIÃO CIOTTI
OBJETO: Prestação de serviço de táxi para a Secretaria de Educação, a Secretaria do
Desenvolvimento Social e a Secretaria de Saúde do Município de Lajeado/RS.
ADITIVO: A partir de 11.09.2024, fica aditado em 25% o quantitativo dos itens deste
Termo de Credenciamento, conforme segue:

Item Descrição/Especificação
Quantidade

INICIAL
Estimada

Quantidade
ADITADA

Quantidade FINAL
Estimada

01 Bandeirada 3.100 775 3.875

02 Bandeira 1 (das 6 h às 22 h) 20.800 5.200 26.000

03 Bandeira 2 (das 22 h às 6 h) 6.200 1.550 7.750

04 Hora parada 600 150 750
VALOR: R$43.154,25

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026-04/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2696/2023
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 2024/29359
VIGÊNCIA: 12 MESES
CREDENCIADA: 17.820.016 SEBASTIÃO CIOTTI
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OBJETO: Prestação de serviço de táxi para a Secretaria de Educação, a Secretaria do
Desenvolvimento Social e a Secretaria de Saúde do Município de Lajeado/RS, conforme
segue:

Item
Quant.
Estimad

a
Un. Descrição/Especificação

Valor
Unitário**

Valor
Total

01 3.100 un. Bandeirada R$ 6,49 R$ 20.119,00

02 20.800 km Bandeira 1 (das 6 h às 22 h) R$ 4,88 R$ 101.504,00

03 6.200 km Bandeira 2 (das 22 h às 6 h)* R$ 5,67 R$ 35.154,00

04 600 hora Hora parada R$ 26,40 R$ 15.840,00

VALOR TOTAL: R$ 172.617,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/4135
VIGÊNCIA: 12 MESES
DETENTORA: CSMED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  equipamentos  de
proteção individual (EPI's) e outros produtos relacionados à segurança do trabalho para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajeado/RS, conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação
Valor

Unitário
Valor 
Total

14 700 par

LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX CIRÚRGICA -
Luva de procedimento cirúrgico confeccionada
em látex, texturizada, anatômica, estéril, com
pó, atóxica. O equipamento deve apresentar
selo de marcação do INMETRO. Com CA válido
(Certificado  de  Aprovação  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego).* Proteção contra riscos
biológicos.  Indicado  para  uso  Veterinário.
Normas: ISO 10282. MARCA: ABL. 

R$ 1,54 R$ 1.078,00

CONTRATO Nº 050-04/2020*8 - OITAVO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18113/2024
LOCADOR: LAURI CECÍLIO DE JESUS
OBJETO:  A locação de um pavilhão com área de 576,00 m², localizado na Rua Paulo J.
Schlabitz, n° 710, Bairro Montanha, nesta cidade, para funcionamento do Almoxarifado
Central da Prefeitura Municipal de Lajeado. 
CONCEDE reajuste com base na aplicação do IPCA acumulado de 05/2023 a 04/2024
(3,688020%) sobre o valor mensal atual R$5.612,33 sendo que o valor atualizado passa
para R$5.819,31.
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CONTRATO N° 081-03/2023*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069-03/2023
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/16017
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO SALVADOR
OBJETO: Fornecimento, emergencial,  de horas médicas, a fim de atender a demanda
crescente em razão do surto de doenças respiratórias associadas a Síndromes Gripais no
Município de Lajeado/RS.
ADITIVO: A partir de 01/06/2024, fica concedido, a título de REAJUSTE, no percentual de
3,925950%, correspondente ao IPCA acumulado entre 06/2033 e 05/2024, a atualização
da hora médica do presente Contrato de acordo com o que segue:

Descrição Un.
Valor
ATUAL

Valor do
REAJUSTE

Valor
ATUALIZADO

 Contratação  emergencial
de  horas  médicas  para
atender  a  demanda
crescente  em  razão  do
surto  de  doenças
respiratórias associadas a
Síndromes  Gripais  no
Município de Lajeado/RS.

  Horas R$ 151,00 R$ 5,93 R$ 156,93

VALOR DO ADITIVO: R$76.852,80

CONTRATO Nº 128-04/2020*41 - QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27899/2024
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO: A prestação de serviços técnico-profissionais especializados de saúde junto ao
Hospital Bruno Born, a serem prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde a quem
deles necessite.
CONCEDE o valor de R$3.901.200,36 a título de reequilíbrio econômico-financeiro e em
conformidade com a Portaria GM/MS Nº 4.779, em parcela única. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 149-04/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23416/2024
VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES
CONTRATADA: EBAPLAY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA PARQUES E 
ESPAÇOS INFANTIS LTDA - ME
OBJETO: O serviço a reconstrução de brinquedos da  Pracinha da Orla, localizada no 
Parque Ney Santos Arruda, no município de Lajeado-RS, incluindo material e mão de 
obra.
VALOR: R$ 301.800,00

CONTRATO Nº 191-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  19849/2024
CONTRATADA: PSM SERVIÇOS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA
OBJETO:  Execução  de  ampliação  do  ginásio  de  esportes  do  bairro  moinhos  d’água,
incluindo material e mão de obra.
PRORROGA com efeito de convalidação o prazo do contrato até a data 05.10.2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 40/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/21211
VIGÊNCIA: 12 MESES
DETENTORA: SPORTSUL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA
OBJETO:  Contratação,  sob  demanda,  de  serviços  de  arbitragem  para  os  eventos
esportivos  da  Secretaria  Municipal  da  Cultura,  Esporte  e  Lazer  do  Município  de
Lajeado/RS, conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação Valor
Unitário

Valor 
Total

01 120 un.

Arbitragem Futsal Adulto, jogos
disputados em 2 tempos de até
20 minutos corridos, equipe de
arbitragem  composta  de  2
árbitros e 1 anotador.

R$ 274,00 R$ 32.880,00

02 800 un.

Arbitragem  Futsal  Juvenil,
infantil  e  feminino,  jogos
disputados em 2 tempos de até
15 minutos corridos, equipe de
arbitragem  composta  de  2
árbitros e 1 anotador.

R$ 260,00 R$ 208.000,00

03 150 un.

Arbitragem  Vôlei,  jogos
disputados em melhor de 3 sets.
Sets  até  25  pontos,  com
diferença de 2 pontos, sendo o
3º  set  em  sistema  de  “Tie
Brake”  até  15  pontos,  com
diferença de 2 pontos, equipe de
arbitragem  composta  de  2
árbitros e 1 apontador.

R$ 275,00 R$ 41.250,00

04 100 un.

Arbitragem  de  Futebol  de
Campo – Equipe composta de 3
árbitros  (2  assistentes  e  1
árbitro) e 1 mesário. Jogos com
duração de  dois  tempos de  45
minutos corridos.

R$ 600,00 R$ 60.000,00

05 150 un.

Arbitragem  de  Vôlei  de  Praia,
jogos disputados em melhor de
3  sets  até  21  pontos,  com
diferença de 2 pontos, sendo o
3º  set  em  sistema  de  “Tie
Brake”,  até  15  pontos.  Equipe
composta  de  2  árbitros  e  1
apontador.

R$ 220,00 R$ 33.000,00

VALOR TOTAL: R$ 375.130,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/4135
VIGÊNCIA: 12 MESES
DETENTORA: T&T INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  equipamentos  de
proteção individual (EPI's) e outros produtos relacionados à segurança do trabalho para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajeado/RS, conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação
Valor

Unitário
Valor 
Total

09 30 un.

COLETE REFLETIVO TIPO BLUSÃO - LARANJA
- Colete de segurança em tecido tipo blusão
cor  laranja,  confeccionado  em  tecido
fluorescente, com faixas refletivas, costurado
na parte  frontal  e  costas,  com fechamento
zíper, sem bolso. * Para proteção do usuário
onde  existe  a  necessidade  de  visualização,
trabalhos em vias públicas. 

R$ 13,85 R$ 412,50

CONTRATO Nº 149-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23416/2024
CONTRATADA: EBAPLAY INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA PARQUES E 
ESPAÇOS INFANTIS LTDA - ME
OBJETO: O serviço a reconstrução de brinquedos da  Pracinha da Orla, localizada no 
Parque Ney Santos Arruda, no município de Lajeado-RS, incluindo material e mão de 
obra.
ADITA o valor de R$12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) para pagamento do frete que
inicialmente não foi previsto. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 026-01/2021*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2021
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/25757
CREDENCIADA: OBJETIVA - LABORATÓRIO DE PATOLOGIA LTDA
OBJETO:  Prestação  de  serviços  técnico-profissionais  especializados  na  área  de
procedimentos, com a finalidade diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, de
forma complementar a Rede Municipal de Atendimento, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do Município de Lajeado-RS e demais municípios conforme
Resoluções CIB/RS nº 138/2012 e CIB/RS 244/2014, Termo de Rateio para Definição de
Referências Municipais anexos ao processo licitatório.
ADITIVO:  A  contar  de  14.09.2024,  fica  RENOVADO,  por  mais  12  (doze)  meses,  o
presente Termo de Credenciamento.
VALOR: R$373.637,67

CONTRATO N° 125-02/2022*6 - SEXTO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11-06/2022
PROTOCOLO DIGITAL N° 2024/29733
CONTRATADA: FACILSERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de varrição urbana no Município de Lajeado/RS.
ADITIVO:  A  contar  de  30/09/2024,  fica  RENOVADO,  por  mais  09  (nove)  meses,  ao
presente Contrato.
VALOR: R$1.901.944,02
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/4135
VIGÊNCIA: 12 MESES
DETENTORA:RP COMERCIAL LTDA
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  equipamentos  de
proteção individual (EPI's) e outros produtos relacionados à segurança do trabalho para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajeado/RS, conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação
Valor

Unitário
Valor 
Total

03 50 un.

BONÉ ÁRABE - confeccionado em brim ou
cretone.  Parte  traseira  com  ajuste
anatômico,  fechamento  reforçado,  barra
pronta.  Abas  de  cobertura  apenas  para
cobertura da nuca e laterais da face, sem
fechamento  frontal.  Cor  Azul  Marinho.  *
Indicado para proteção contra o sol.
MARCA: BRASCAMP.

R$ 11,84 R$ 592,00

30 300 un.

PROTETOR  AUDITIVO  TIPO  PLUG  -
MOLDADO  -  NRRSF  16DB  -  Protetor
auditivo,  confeccionado  em  silicone  grau
farmacêutico,  tipo  inserção,  composto  de
um eixo com três flanges, onde a primeira,
a segunda e a terceira, são flanges maciças
e  cônicas,  todas  de  dimensões  variáveis,
contendo  um  orifício  no  seu  interior,
protetor  tamanho  único,  moldável  a
diferentes  canais  auditivos.  Atenuação
mínima:  NRRsf  16db.  Com  CA  válido
(Certificado de Aprovação do Ministério do
Trabalho e Emprego). Normas: ANSI S12.6.
MARCA: PROTECT QUALITY.

R$ 1,46 R$ 438,00

VALOR TOTAL: R$ 1.030,00

ATA Nº 172-03/2023*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 16/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30273/2024
DETENTORA: ANGELO KNOD
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de CARGA DE GÁS GLP P13
E P45, para as diversas secretarias do Município de Lajeado/RS.
PRORROGA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 24.10.2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/4135
VIGÊNCIA: 12 MESES
DETENTORA: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  equipamentos  de
proteção individual (EPI's) e outros produtos relacionados à segurança do trabalho para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajeado/RS, conforme segue:
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Item Quant. Un. Especificação Valor
Unitário

Valor 
Total

19 200 par

LUVA  TIPO  NITRILON  -  Luva  de
segurança  confeccionada  em  malha
de suedine de algodão; revestimento
em látex natural na palma, dedos e
dorso ou parte do dorso; acabamento
antiderrapante; punho em malha de
algodão.  Com CA válido (Certificado
de  Aprovação  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego). * Proteção das
mãos  do  usuário  contra  agentes
abrasivos  escoriantes,  cortantes  e
perfurantes. Normas: BS EN 388; EN
420.
MARCA: LDI.

R$ 5,32 R$ 1.064,00

20 30 par

LUVA  PARA  OPERADOR  DE
MOTOSSERRA  -  Luva  de  segurança
para  operador  de  motosserra
confeccionada  em  vaqueta  na  cor
natural,  com  reforço  externo  em
couro  de  vaqueta  na  cor  natural,
reforço interno nas pontas dos dedos
em  couro  de  raspa,  com  dorso  e
punho em nylon na cor laranja. Com
CA válido  (Certificado  de  Aprovação
do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego). Possui cinco dedos, punho
com elástico  para  melhor  fixação  e
fechamento  com  velcro.*  Proteção
das mãos do usuário contra agentes
abrasivos,  escoriantes,  cortantes  e
perfurantes. Norma: BS EN 388; BS
EN 420 + A1.
MARCA: RS.

R$ 45,00 R$ 1.350,00

21 50 par

LUVA  TRICOTADA  PIGMENTADA  -
Luva  de  segurança,  confeccionada
em uma só peça, em malha tricotada
mista com fios de algodão e poliéster,
pigmentada  na  região  palmar  com
pontilhados  antiderrapantes  de  PVC,
acabamento  em  overloque,  punho
com  elástico,  tamanho  único.  Com
CA. válido (Certificado de Aprovação
do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego).  *  Proteção  das  mãos  do
usuário  contra  agentes  abrasivos
escoriantes, cortantes e perfurantes.
Normas: BS EN 388; BS EN 420.
MARCA: KALIPSO.

R$ 1,95 R$ 97,50
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22 500 par

LUVA DE VAQUETA - PUNHO CURTO -
Luva de segurança confeccionada em
couro  vacum  tipo  vaqueta  (modelo
petroleira),  em  diversos  tamanhos,
na  cor  cinza,  para  proteção  de
usuário  de  serviços  gerais;  cano
curto, com punho de elástico, dorso
normal,  palma reforçada, sem forro,
com tira de reforço entre o polegar e
o  indicador,  acabamento  com
costuras  reforçadas.  Com CA  válido
(Certificado  de  Aprovação  do
Ministério do Trabalho e Emprego). *
Proteção das mãos do usuário contra
agentes  abrasivos,  escoriantes,
cortantes  e  perfurantes.  Obs.:  As
luvas  deverão  proporcionar
flexibilidade nos dedos, de modo que
Luvas  com  dedos  curtos  serão
rejeitadas.  Normas:  BS EN 388; BS
EN 420 + A1. 
MARCA: GABI.

R$ 11,23 R$ 5.615,00

24 30 un.

MÁSCARA  RESPIRADOR  SEMIFACIAL
-  PFF1  -  VALVULADA  -  Respirador
purificador de ar tipo peça semifacial
filtrante  para partículas PFF1,  classe
S,  confeccionada  em  quatro
camadas, sendo: camada externa de
fibra  sintética  de  polipropileno;
camada  meio  de  fibra  sintética
estrutural;  camada filtrante  de fibra
sintética  com  tratamento
eletrostático; camada interna de fibra
sintética  de  contato  facial.Com
tirantes  de  cabeça  de  elástico  para
sustentação  da  peça  facial,  tira
metálica  para  ajuste  sobre  o  septo
nasal  e  válvula  de  exalação.  O
equipamento deverá apresentar selo
de  marcação  do  INMETRO.Com  CA
válido  (Certificado  de  Aprovação  do
Ministério do Trabalho e Emprego). *
Proteção  das  vias  respiratórias  do
usuário  contra  poeiras  e  névoas
(PFF1). Normas: ABNT NBR 13698.
MARCA: GRAZIA.

R$ 1,06 R$ 31,80

26 150 un.

ÓCULOS  DE  SEGURANÇA  CONTRA
IMPACTOS - INCOLOR - TIPO JAGUAR
- Óculos de segurança constituído de
armação  e  lente  confeccionadas  em
uma  única  peça  em  policarbonato

R$ 3,00 R$ 450,00
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incolor, com encaixe para as hastes.
Hastes tipo espátulas confeccionadas
do mesmo material da armação, com
protetores  laterais  injetados  na
mesma  peça  com  três  pinos  para
encaixe  e  regulagem na  armação  e
sistema  de  ventilação  indireta
constituída  de  seis  fendas  em cada
haste. Com CA válido (Certificado de
Aprovação do Ministério do Trabalho
e Emprego). Serviços com riscos de
projeção  de  respingos  ou  de
partículas  sólidas,  como  de
lixamento,  rebarbação,  afiação  de
peças,  esmerilhamento,  corte  de
pedras, corte e poda de vegetação. *
Proteção  dos  olhos  contra  impactos
de  partículas  volantes
multidirecionais.  Normas:
ANSI.Z.87.1.
MARCA: ISSO MOLD.

27 150 un.

ÓCULOS  DE  SEGURANÇA  -  FUME  -
MODELO  LEOPARDO  -  Óculos  de
segurança  modelo  Leopardo,
fabricado  em  policarbonato  cinza,
proteção  contra  partículas  volantes,
radiações  UVA  e  UVB,  lentes  com
tratamento antirrisco, antiembaçante.
Com  CA  válido  (Certificado  de
Aprovação do Ministério do Trabalho
e Emprego). * Proteção dos olhos do
usuário contra impacto de partículas
volantes  multidirecionais,  raios
ultravioletas,  luminosidade  intensa.
Normas: ANSI.Z.87.1.
MARCA: ISSO MOLD.

R$ 2,53 R$ 379,50

28 150 un.

ÓCULOS  DE  SEGURANÇA  DE
SOBREPOR  -  INCOLOR  -  Óculos  de
segurança  modelo  ampla  visão,
proporcionando  maior  visão
periférica,  visibilidade  e  proteção
contra impactos e partículas volantes
multidirecionais,  confeccionado  em
uma  única  peça  de  policarbonato
transparente  (visor  e  haste),  com
proteção lateral e haste tipo espátula
com  fendas  para  ventilação  lateral,
as  lentes  devem  possuir  um
tratamento,  antiembaçante  e
antirrisco  para  maior  durabilidade  e
testadas  contra  impacto,  distorção

R$ 4,36 R$ 654,00
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etc. Pode ser utilizado sobreposto a
óculos  de  grau.  Com  CA  válido
(Certificado  de  Aprovação  do
Ministério do Trabalho e Emprego). *
Proteção dos olhos do Aprovação do:
Material acrílico que não interfira na
acuidade  visual  do  profissional  e
permita  uma  perfeita  adaptação  à
face.  Normas:  ANSI.Z.87.1;  ISO
9002.
MARCA: ISSO MOLD.

31 35 un.

PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA
(SOSUR) - Protetor auditivo, do tipo
concha, constituído por duas conchas
em  plásticos,  apresentando
almofadas  de  espuma  em  suas
laterais e em seu interior, possui uma
haste em plástico rígido almofadado e
metal  que  mantém  as  conchas
seladas  contra  a  região das  orelhas
do  usuário  e  que  sustenta  as
conchas. Com CA válido (Certificado
de  Aprovação  do  Ministério  do
Trabalho  e  Emprego).  Atenuação
mínima  de  NRRsf  20dB.*  Indicado
para  atividades  de  roçadas  e
sopradores.  Normas:  ABNT  NBR
16076.
MARCA: CAMPER

R$ 42,72 R$ 1.495,20

VALOR TOTAL: R$ 11.137,00

CONTRATO Nº 165-03/2019*12 - DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29267/2024
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO: A prestação de serviços médico-hospitalares, caracterizados como de urgência
ou emergência para munícipes de Lajeado por meio do Setor de Emergência, por período
integral  de  24  horas  por  dia  nas  especialidades  de  traumatologia,  psiquiatria,
anestesiologia,  pediatria,  ginecologia,  obstetrícia,  cirurgia  geral,  radiologia  (não
intervencionista),  clínica  médica  e  endoscopia  (procedimento  de  retirada  de  corpo
estranho). 
RENOVA a vigência pelo período de 01.10.2024 até 31.12.2024. 
VALOR: R$ 2.359.308,93
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/4135
VIGÊNCIA: 12 MESES
DETENTORA: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  equipamentos  de
proteção individual (EPI's) e outros produtos relacionados à segurança do trabalho para
todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Lajeado/RS, conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação Valor
Unitário

Valor 
Total

05 300 par

BOTINA  DE  SEGURANÇA
MICROFIBRA - COR PRETA - Calçado
ocupacional de uso profissional, tipo
botina,  fechamento  em  elástico,
confeccionado  em  microfibra
hidrofugada, palmilha de montagem
em material  sintético montada pelo
sistema  strobel,  biqueira  de
conformação,  solado de poliuretano
bidensidade  com  propriedade
antiderrapante injetado diretamente
no  cabedal,  com  sistema  de
absorção  de  energia  na  região  do
salto,  resistente  ao  óleo
combustível.  I)  Calçado  com
absorção de energia na área do salto
(calcanhar)  (E).  com resistência  ao
escorregamento  em  piso  de
cerâmica  contaminado  com  lauril
sulfato de sódio (detergente) e piso
de  aço  contaminado  com  glicerol
(SRC).  II)  Cabedal  resistente  à
penetração  e  à  absorção  de  água
(WRU).  III)  Solado  resistente  ao
óleo  combustível  (FO).  *  Proteção
dos  pés  contra  riscos  de  natureza
leve  e  agentes  abrasivos  e
escoriantes. Normas: ABNT NBR ISO
20344; ABNT NBR ISO 20347.
MARCA: EFFE

R$ 73,48 R$ 22.044,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146-04/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 40/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/21211
VIGÊNCIA: 12 MESES
DETENTORA: GABRIEL KUBIAKI
OBJETO: Registro de preços para contratação, sob demanda, de serviços de arbitragem
para  os  eventos  esportivos  da  Secretaria  Municipal  da  Cultura,  Esporte  e  Lazer  do
Município de Lajeado/RS, conforme segue:
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Item Quant. Un. Especificação Valor
Unitário

Valor 
Total

06 80 un.

Arbitragem  Basquete  3x3,  jogos
disputados  até  21  pontos  ou 10
minutos.  Equipe  composta  de  1
anotador e 1 árbitro. 

R$ 285,77 R$ 22.861,60

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152-04/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 78-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024/24200
VIGÊNCIA: DE 09/09/2024 a 31/12/2024
CONTRATADA: 32.192.484 SABRINA FRITSCH
OBJETO: Contratação de serviços para ministrar oficinas de música a alunos da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental EMEF Alfredo Lopes da Silva, localizada no Município de
Lajeado/RS, conforme segue:

Item Especificação Valor Total

Item 01

Oficinas de música a alunos de escola municipal de ensino
fundamental EMEF Alfredo Lopes da Silva.
* O pagamento deverá ser em 4 parcelas de R$ 3.325,00 a
serem pagas ao final de setembro, ao final de outubro, ao
final de novembro e ao final de dezembro de 2024.

R$ 13.300,00

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 150-04/2024 
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 75-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23416/2024
VIGÊNCIA: 03 (TRES) MESES
CONTRATADA: VOA SERVICOS DE INSTALACAO E CONSTRUCAO LTDA
OBJETO: O serviço de manutenção e revitalização de brinquedos da  Pracinha da Orla, 
localizada no Parque Ney Santos Arruda, no município de Lajeado-RS, incluindo material 
e mão de obra.
VALOR: R$ 92.205,00

CONTRATO Nº 129-01/2021*17 - DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19037/2024
CONTRATADA:FUNDAÇÃO  VALE  DO  TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - FUVATES
OBJETO: O estabelecimento de parceria entre os partícipes para realização dos serviços
de gestão da Unidade de Pronto Atendimento-UPA do Município de Lajeado-RS. 
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 01.09.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 55-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: SIGMA PROJETOS E TREINAMENTOS LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
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Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 23.10.2024.

CONTRATO Nº 155-04/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 20-04/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2024/22063
CONTRATADA: DA FRONTEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO - ME
OBJETO: A aquisição de reboque fechado para transporte de equinos para a Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade do município de Lajeado-
RS. 
VALOR: R$ 18.850,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 41/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28199/2024
DETENTORA: URBANIZADORA DANEGI LTDA.-ME
OBJETO: A contratação, sob demanda, de serviços de limpeza urbana de vias públicas do
município de Lajeado (pista de rolagem, margens viárias e calçadas) utilizando métodos 
mecânicos e manuais, tais como capina mecânica, roçagem, raspagem e varrição com 
recolhimento e destino final dos resíduos para local devidamente licenciado, por empresa
especializada.
ALTERA  o nome empresarial, passando a ser JAN LIMPEZA PÚBLICA LTDA.
ADITA em 25% as quantidades, de acordo com o que segue:

Item Especificação Un.
Quant. 
Inicial

Quant.
Aditada

Quant. Total

1

Serviço  especializado  em
Limpeza  Urbana  de  Vias
Públicas (pista de rolagem,
margens viárias e calçadas)
Mecanizada  através  da
Capina Mecânica e Manual,
Roçada,  Raspagem,
Varrição, com recolhimento
e destino final  de resíduos
gerado  pelos  serviços,  em
local  devidamente
licenciados. 

M 1.800.000,00 450.000,00 2.250.000,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003-02/2022*3 - TERCEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 09-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  26548/2024
CREDENCIADA: EXERCITA FISIOTERAPIA LTDA
OBJETO:  A prestação de Serviços  de fisioterapia  aos usuários  do Sistema Único de
Saúde, de forma complementar à rede Municipal de Saúde.
SUBSTITUI  fiscal  em relação  aos  serviços  prestados  na  unidade  de  saúde  do  Bairro
Olarias, a contar de 01.08.2024.
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CONTRATO Nº 154-04/2024 
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 08/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 31725/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: DG PARTICIPACOES E CONSTRUCOES LTDA.
OBJETO:  A  execução  de  reformas  no  ginásio  Nelson  Brancher,  conforme  termo  de
referência,  memorial  descritivo,  planilha  orçamentária  e  cronograma  físico-financeiro,
com recursos  oriundos  do  Ministério  da  Integração  e  do  Desenvolvimento  Regional,
incluindo material e mão de obra, conforme protocolo RES-RS-4311403-20231003-03,
por empresa especializada.
VALOR: R$  290.532,36

CONTRATO DE COMODATO Nº 002-03/2023*3 - TERCEIRO TERMO ADITIVO 
ARTIGOS 579 a 585 DO CÓDIGO CIVIL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21642/2024
CONTRATADA:  FUNDAÇÃO  VALE  DO  TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL -FUVATES.
OBJETO: A disponibilização por empréstimo à COMODATÁRIA.
SUBSTITUI bens que foram danificados pela enchente para ID Univates n° 70668, 76983
e 76984.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 26/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30811/2024 
DETENTORA: HD SINALIZACOES LTDA
OBJETO:  A contratação, sob demanda, de serviços de instalação ou manutenção de
sinalização viária horizontal em diversas ruas e avenidas do Município de Lajeado-RS,
incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 
SUPRIME  o item 3 da presente ata de registro de preços, a partir da data de assinatura
do presente instrumento, de acordo com o que segue: 

ITEM SUPRIMIDO

Item Descrição

03

Prestação de serviço com Fornecimento de material para sinalização 
horizontal de Meio Fios, incluindo (Raspagem, Limpeza e Pintura) com Tinta 
Demarcatória a base de Metil Metacrilato monocomponente ABNT NBR 
15438/2020 na cor branca e amarela espessura 0,6mm conforme Termo de 
Referência.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 42-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: ER SERVICOS DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 06.10.2024.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 44-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: AS ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 24.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 46-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: GUARNIERI & MIRAPALHETE SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 06.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 49-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: PLENA ENGENHARIA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 09.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 52-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: RUPP ENGENHARIA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 06.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 53-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: IDEA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 06.10.2024.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 54-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: FERRARI ENGENHARIA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 10.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 39-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: TRATTO AMBIENTALE SS
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 09.10.2024.

CONTRATO Nº 154-04/2024 - Adesão à ARP nº 004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 64194.003780/2023-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  28355/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA
OBJETO:  A  contratação  de  solução  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  de
registro de preço para aquisição de material permanente de Tecnologia de Informação e
Comunicação (TIC),  e em conformidade com a quantidade solicitada pela Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Social, para adesão dos seguintes objetos:

Item Quant Un. Especificação Valor Un. Valor Total 

   

  9 55 Un

Notebook,  tela  superior  a  14
pol, interatividade da tela sem
interatividade,  memória  RAM
superior  a  8  GB,  núcleos  por
processador  4  a  8,
armazenamento  HDD  480  a
1.000  GB,  armazenamento
SSD 480 a  1.000 GB,  bateria
definido  pelo  fabricante,
alimentação  bivolt  automática,
sistema  operacional
proprietário,  garantia  on  site
12 meses - Marca HP, Modelo
Prodesk 400 G 9 SFF

R$ 5.526,00 R$ 303.930,00

TOTAL R$ 303.930,00
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS Nº 159-04/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 82-04/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 26776/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: AUTO VIACAO VENANCIO AIRES LTDA.
OBJETO:O  fornecimento  de  vale-transporte  para  servidores  públicos  municipais  de
Lajeado-RS, de acordo com o que segue:

Item Quant. Anual
Estimada (até)

Descrição Valor
Unitário

Valor Anual
Estimado

1
11.616 
passagens de 
ônibus

Linha Estrela - Venâncio Aires 
(via RS/428)  
*Localidade: Venâncio Aires 
*Fora da Estação Rodoviária

R$ 11,95 R$ 138.811,20

2

2112 
passagens de 
ônibus

Linha Lajeado - Santa Clara do 
Sul 
(via São Bento) 
*Localidade: Santa Clara do Sul 
*Fora da Estação Rodoviária

R$ 7,15 R$ 15.100,80

TOTAL R$ 153.912,00

CONTRATO Nº 213-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 12/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21734/2024
CONTRATADA: CONSTRUTORA LG LTDA.
OBJETO: A ampliação do Ginásio do Bairro Floresta, incluindo material e mão de obra,
conforme termo de referência, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma e
projeto.
PRORROGA a vigência até 26.12.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 50-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: TECNIGEN ENGENHARIA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 10.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 47-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: DOMINIO D ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 06.10.2024.

36



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2148
                                                                                                                                                                                                                         

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 41-03/2023*1  - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: VISEU LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 17.10.2024.

CONTRATO Nº 762798-04/2024*1  - DISTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17716/2024
CONTRATADA:  COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
OBJETO: A  prestação dos serviços de abastecimento de água, e/ou coleta, afastamento
e tratamento de esgoto sanitário, firmado em 18.04.2024
DISTRATA a  contar  de  09.09.2024 para  o  imóvel  localizado  na  Rua Francisco  Oscar
Karnal, n° 452, Centro, Lajeado-RS.

CONTRATO Nº 762633-04/2024*1  - DISTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18860/2024
CONTRATADA:  COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
OBJETO: A  prestação dos serviços de abastecimento de água, e/ou coleta, afastamento
e tratamento de esgoto sanitário, firmado em 18.04.2024
DISTRATA a contar de 13.06.2024.

CONTRATO Nº 0839491-04/2024*1  - DISTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20306/2024
CONTRATADA:  COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
OBJETO: A  prestação dos serviços de abastecimento de água, e/ou coleta, afastamento
e tratamento de esgoto sanitário, firmado em 18.04.2024
DISTRATA a contar de 24.07.2024, para a EMEF Alfredo Lopes da Silva, localizada na Rua
da Divisa, nº 277, Bairro Morro 25, Lajeado-RS. 

CONTRATO Nº 0839472-04/2024*1  - DISTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20306/2024
CONTRATADA:  COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
OBJETO: A  prestação dos serviços de abastecimento de água, e/ou coleta, afastamento 
e tratamento de esgoto sanitário, firmado em 18.04.2024
DISTRATA a contar de 24.07.2024, para a EMEI Risque e Rabisque, localizada na Rua 
Osvaldo Aranha, nº 771, Bairro Centro, Lajeado-RS. 

CONTRATO Nº 0763111-04/2024*1  - DISTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20306/2024
CONTRATADA:  COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
OBJETO: A  prestação dos serviços de abastecimento de água, e/ou coleta, afastamento 
e tratamento de esgoto sanitário, firmado em 18.04.2024
DISTRATA a contar de 24.07.2024, para o Projeto Vida São José, localizado na Rua Silva 
Jardim, nº 167, Bairro Centro, Lajeado-RS. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 053-04/2024*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24917/2024
LOCADORA: ERINO ZAGONEL & CIA. LTDA.
OBJETO: A locação de imóvel com matrícula nº 9166 no Cartório do Registro de Imóveis,
situado à Rua Pinheiro Machado, n° 640, Bairro Centro, Lajeado-RS. 
CORRIGE valor das parcelas do IPTU. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 160-04/2024
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 085-04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16845/2024
LOCADOR: VILSON HILLESHEIM
IMOBILIÁRIA: IMOBILIÁRIA VERSATTI EIRELI
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
OBJETO: a locação de imóvel localizado na Rua Osvaldo Cruz, n° 79, Bairro Americano, 
Lajeado-RS, matriculado no Registro de Imóveis sob o nº 9678 para alocar os serviços do
CREAS do município
VALOR: R$69.466,51

ATA Nº 069-04/2024*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 22/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29143/2024
DETENTORA: DESIGN RICARDENSE – INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de móveis para a Secretaria
de Saúde do município de Lajeado-RS.
ADITA em 25% (vinte e cinco) as quantidades dos itens 002, 003, 005, 009 e 15 desta
Ata, conforme segue:

Item Descrição / Especificação  Un.
Quant.
Original

Quant.
Aditada

002

BALCÃO  P/COZINHA,  estrutura  em  MDF  de
espessura  mínima  de  18mm,  acabamento
melamínico,  com  02  portas  e  04  gavetas,
dobradiças  metálicas,  corrediças  metálicas
telescópicas,  puxadores  em ABS,  base  com
06 pés de ferro cromados quadrados (largura
30mm, altura 100mm). Deverá acompanhar
pia  inox concretada  Medidas  mínimas:  1,20
largura  x  0,80  altura  x  0,50  profundidade.
Cor  branco,  todas  as  bordas  laminadas.  -
Marca Própria, Modelo BP1200+inox 

       

un. 5 1

003

ARMÁRIO ALTO COM 2 PORTAS, estrutura em
MDF  de  espessura  mínima  de  18mm,  com
duas  portas  e  quatro  divisórias  internas,
dobradiças  metálicas,  puxadores  em  ABS,
acabamento melamínico, com chave. Pés com
altura mínima de 10cm. Dimensões mínimas:
1,80cm  altura  x  1,00m  largura  x  0,45cm
profundidade.  Cor  cinza,  todas  as  bordas
laminadas. Produto montado. - Marca Própria,
Modelo BP1200+inox 

un. 40 10

ESTANTE  EM  MDF:  Estante  com  04
prateleiras,  estrutura  e  prateleiras  em MDF
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Item Descrição / Especificação  Un.
Quant.
Original

Quant.
Aditada

005
de espessura mínima de 18mm, acabamento
melamínico.  Dimensões  mínimas:  1,80cm
altura  x  1,00m  largura  x  0,40cm
profundidade.  Cor  cinza,  todas  as  bordas
laminadas. Produto montado. - Marca Própria,
Modelo ARM1800-EST

un. 40 10

009

MESA DE ESCRITÓRIO, estrutura metálica em
tubo 30 x 50 na base e tubo 30 x 50 duplos
verticais – pintura epóxi pó, tampo em MDF
de no mínimo 25 mm, formato simples, com
03 gavetas de 40 cm profundidade x 35cm
largura,  com  chave,  corrediças  metálicas
telescópicas,  acabamento  melamínico,
puxadores  em  ABS.  Dimensões:  0,75cm
altura  x  1,30cm  largura  x  0,70cm
profundidade.  Cor  cinza,  todas  as  bordas
laminadas,  bordas  arredondadas  e  produto
montado.  -  Marca  Própria,  Modelo  MT1300-
3G

un. 40 10

 
  
  15

CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO: Cadeira
fixa modelo Iso, assento com medida 0,45cm
de  largura  x  0,40cm  de  profundidade,
encosto 0,45cm largura x 0,27cm de altura,
assento  e  encosto  confeccionado  em
polipropileno na cor preta, base fixa 04 pés,
pés  com  ponteira  emborrachada,
confeccionado  em  tubo  oblongo  16x30,
pintura  eletrostática  toda  na  cor  preta.  -
Marca Própria, Modelo CA100-ISO

 

 un.

  
    
    50

      
    
    12

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 48-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA:PALMA SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 06.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 40-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: ARQFIVE ARQUITETURA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 17.10.2024.
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TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 45-03/2023*1  - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: DIMENSAO20 PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 10.10.2024.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 51-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: KARINA F. DE ANDRADE LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 09.10.2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28778/2024
CONTRATADA: PLATI SERVIÇOS LTDA.
OBJETO:   A  contratação  de  serviços  profissionais  de  assistência  social,  psicólogo,
educador  social,  auxiliar  administrativo  e  motorista  para  atender  às  demandas  da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social associadas às cheias que assolaram a
cidade de Lajeado-RS.
ALTERA informações sobre o quadro societário. 
REGISTRA o  repasse  extraordinário  de  R$180.000,00  (cento  e  oitenta  mil  reais)  em
parcela única, conforme autorizado pela Portaria SES nº 300/2024, a serem utilizados
para o pagamento das funções abaixo relacionadas:

Item Descrição

01
Serviços de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária estimada de 513,6 horas
por mês.

02 Serviços de PSICÓLOGO, com carga horária estimada de 513,6 horas por mês.

03 Serviços de EDUCADOR SOCIAL, com carga horária estimada de 856 horas por
mês.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 43-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO N° 04-04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23630/2024
CREDENCIADA: DRETTO ARQCOMUNICA LTDA
OBJETO:  A  prestação,  conforme  a  demanda,  de  serviços  técnicos  profissionais  de
elaboração  de  projetos  de  engenharia  e/ou  arquitetura,  visando  à  execução,  à
compatibilização de projetos de arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a
Prefeitura de Lajeado/RS.
RENOVA a vigência por 12 (doze) meses, a contar de 06.10.2024.
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO DE FOMENTO N.º
039-04/2024  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2024/21784  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL:AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO LOCAL - AGIL  -
CNPJ  nº:45.009.492/0001-14   –  PROJETO/ATIVIDADE:“Gestão  do  Pro_Move
Lajeado”   -  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico,  Turismo  e  Agricultura  -  SEDETAG   -  OBJETO:O  presente  Termo  de
Fomento  tem  por  objeto  estabelecer  as  condições  para  a  realização  do
projeto/atividade  denominado  “Gestão  do  Pro_Move  Lajeado”,  com  execução
prevista para iniciar no ano de 2024, com prazo de execução de 12 (doze) meses,
conforme  plano  de  trabalho  em  anexo  a  este  Termo,  constante  do  processo
administrativo n.º 2024/21784. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N.º
086-04/2024– Convênio cadastrado sob número 2024/100.

41


